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DIÁRIO DO MUNICÍPIO

Governo do Município

Prefeito: José Eustáquio Rodrigues Alves

Leis, Decretos e Portarias

PORTARIA Nº 4.364, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2020.

Nomeia membros para o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
de Patos de Minas.

O Vice-Prefeito no exercício do cargo de Prefeito do Município de Patos de Minas, no
uso das atribuições que lhe conferem a alínea “a” do inc. III do art. 30 da Lei Orgânica
do Município, 

Considerando o disposto na Lei nº 3.838, de 20 de dezembro de 1994, e  alterações;

Considerando o disposto no Processo Administrativo nº 3.148, de 17 de fevereiro de
2020;

R E S O L V E:

Art.  1º  Nomear  os  membros  titulares  e  suplentes  para  constituírem  o  Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, com mandato de 2 (dois) anos, a
partir da data da publicação:

I - REPRESENTANTES DA ÁREA GOVERNAMENTAL

TITULARES                           SUPLENTES

a)Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social:
Amanda de Oliveira Alves Dias                                 Maria das Dores Santos
Adriane Patrícia de Queiroz Ferreira Sousa                  Simone Sousa de Paula Vieira
Maria Luiza Soares Veloso                              Elane Machado Diniz Cunha

b)Secretaria Municipal de Saúde:
Lindomar Marques Babilônia                              Alessandra Vieira Caixeta
Roane Caetano de Faria                                                  Cássio de Almeida Moreira

c)Secretaria Municipal de Educação:
Daliana Angélica de Lima Nascentes                              Elismar Estácio Gomes               
Fernanda Cristina Cambraia da Mota                              Lazara  Maria da Silva Rosa

II - REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL

TITULARES                             SUPLENTES

a)Amparo Maternal Eurípedes Novelino:
Adriana Teodoro de Lima                             Valéria da Costa Lima

b)Associação Vem-Ser de Proteção e Assistência à Criança e ao Adolescente de Patos de
Minas/MG:
Sirlania de Fátima Barbosa e Carvalho Matos                Marcella Silva de Carvalho

c)Amigos da Criança e do Adolescente João e Maria:
Ana Paula Silva                                                 Gleyzielle Aparecida Fernandes
  
d)Associação  de  Pais,  Amigos  e  Profissionais  dos  Autistas  de  Patos  de  Minas  –
Esperança Azul:
Cleide Alves Gonçalves                                                  Carlita Aparecida Lima de         

                  Mesquita

e)Associação de Proteção à Maternidade, Infância e Velhice de Patos de Minas – Casa
das Meninas:
Juliete Aparecida Amorim                               Sávia Vieira Santos

f)Posto de Assistência Chico Xavier:
Márcia Ávila Morais                                                    Marina Lelis Ferreira da Silva

g)Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Patos de Minas – APAE:
Maria Abadia de Oliveira                                Aline Maciel Cruz

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 26 de fevereiro de 2020.   

Paulo Roberto Mota
Vice-Prefeito em exercício

Jadir Souto Ferreira
Procurador-Geral do Município

Advocacia-Geral do Município

Procurador-Geral: Jadir Souto Ferreira

Procon

Coordenador: Rafael Godinho Nogueira

Expediente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

O Coordenador do PROCON Municipal de Patos de Minas, no uso de suas atribuições e
tendo  em  vista  o  disposto  no  §1º,  do  art.  57,  do  Decreto  Municipal  nº  4.607,
NOTIFICA,  pelo  presente  edital,  por  se  encontrar  em local  incerto  e  não sabido,  o
representante legal empresa Brenio Pinheiro Guimarães ME, pessoa jurídica inscrita no
CNPJ sob nº 18.115.135/0001-68, sobre sua condição de fornecedor requerido nos autos
do  Procedimento  instaurado  mediante  F.A.  31.029.001-19-  0001135,  intimando-o  a
comparecer,  no prazo de 10 (dez) dias,  à  sede deste  Órgão (sito  a Avenida Getúlio
Vargas, nº 245, Centro, Patos de Minas-MG), a fim de tomar ciência dos fatos apurados
e apresentar as informações solicitadas nos mesmos. 

Rafael Godinho Nogueira 
Coordenador do PROCON de Patos de Minas 

Secretaria Municipal de Administração

Secretário: Milton Romero da Rocha Sousa

Expediente

AVISO  DE  HOMOLOGAÇÃO  –  Homologo  o  Pregão  Eletrônico  Nº.  07_2020  –
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS  PERECÍVEIS  (IOGURTE,  QUEIJO  MUSSARELA,  POLPA DE
FRUTA E  LEITE) em  favor  dos  licitantes:  SUELY TEREZINHA DE  QUEIROZ
FERREIRA para os lotes 1, 6 e 9 com o valor total de R$ 128.052,00 (cento e vinte e
oito mil, cinquenta e dois reais); ISRAEL E ISRAEL LTDA - EPP para o lote 2, 5, 7 e 8
com o valor  total  de R$ 659.297,00 (seiscentos e cinquenta e  nove mil,  duzentos e
noventa e sete reais); FORTPRES ALIMENTOS E DISTRIBUIDORA LTDA para os
lotes 3 e 4 com o valor total de R$ 74.158,50 (setenta e quatro mil, cento e cinquenta e
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oito  reais  e  cinquenta  centavos). Maiores  informações  disponíveis  nos  sites:
www.patosdeminas.mg.gov.br e www.licitanet.com.br. Patos de Minas, 26 de fevereiro
de 2020. Milton Romero da Rocha Sousa – Secretário Municipal de Administração.

AVISO  DE  HOMOLOGAÇÃO  –  Homologo  o  Pregão  Eletrônico  Nº.  010_2020  –
Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS (CAFÉ, AÇÚCAR, MARGARINA, ARROZ, FEIJÃO, ÓLEO, ETC.),
em favor dos licitantes: ARCEPATOS DISTRIBUIDORA LTDA, para os lotes: 07, com
o valor unitário de R$6,18; 08, com o valor unitário de R$3,48; 14, com o valor unitário
de R$11,35; 15, com o valor unitário de R$2,88; 19, com o valor unitário de R$13,30;
22, com o valor unitário de R$146,00; 23, com o valor unitário de R$6,70; 24, com o
valor unitário de R$4,98; 25, com o valor unitário de R$113,00; 26, com o valor unitário
de R$63,91; 33, com o valor unitário de R$28,49; 34, com o valor unitário de R$6,98;
35, com o valor unitário de R$5,44; 36, com o valor unitário de R$27,88; 38, com o
valor unitário de R$2,14; 41, com o valor unitário de R$3,89; 45, com o valor unitário
de R$2,18; 47, com o valor unitário de R$46,00; 53, com o valor unitário de R$35,00 e
58, com o valor unitário de R$4,55; ISRAEL E ISRAEL LTDA – EPP, para os lotes: 05,
com o valor unitário de R$1,89; 17, com o valor unitário de R$5,54; 30, com o valor
unitário de R$2,58; 50, com o valor unitário de R$28,99; 51, com o valor unitário de
R$108,90; 52, com o valor unitário de R$108,90 e 56, com o valor unitário de R$5,44;
M.O.T.A COMERCIAL LTDA, para os lotes: 03, com o valor unitário de R$9,35; 04,
com o valor unitário de R$9,35; 09, com o valor unitário de R$13,00; 10, com o valor
unitário de R$13,00; 31, com o valor unitário de R$4,20; 32, com o valor unitário de
R$4,20; 39, com o valor unitário de R$1,85; 40, com o valor unitário de R$1,85; 43,
com o valor unitário de R$1,80; 46, com o valor unitário de R$3,98 e 57, com o valor
unitário de R$0,83; MALUMA COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE
PRODUTOS  ALIMENTÍCIOS   LTDA,  para  os  lotes:  06,  com  o  valor  unitário  de
R$60,48; 28, com o valor unitário de R$4,19; 42, com o valor unitário de R$87,73e 44,
com o valor unitário de R$1,77 e SUELY TEREZINHA DE QUEIROZ FERREIRA,
para os lotes: 01, com o valor unitário de R$26,10; 02, com o valor unitário de R$2,58;
11, com o valor unitário de R$5,29; 12, com o valor unitário de R$2,30; 13, com o valor
unitário de R$15,67; 16, com o valor unitário de R$31,00; 18, com o valor unitário de
R$5,94; 20, com o valor unitário de R$8,95; 21, com o valor unitário de R$4,97; 27,
com o valor unitário de R$1,93; 29, com o valor unitário de R$58,85; 48, com o valor
unitário de R$11,99; 49, com o valor unitário de R$9,37; 54, com o valor unitário de
R$46,79; 55, com o valor unitário de R$32,66; 59, com o valor unitário de R$2,99 e 60,
com  o  valor  unitário  de  R$2,99.  Maiores  informações  disponíveis  nos  sites:
www.patosdeminas.mg.gov.br e www.licitanet.com.br. Patos de Minas, 26 de fevereiro
de 2020. Milton Romero da Rocha Sousa – Secretário Municipal de Administração.

AVISO  DE  HOMOLOGAÇÃO  –  Homologo  o  Pregão  Eletrônico  Nº.  014_2020  –
Objeto REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA  NA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  ALUGUEL  DE
SONORIZAÇÃO  E  ILUMINAÇÃO  NA  REALIZAÇÃO  DE  EVENTOS
CELEBRADOS  PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA CIDADE  DE  PATOS  DE
MINAS, em favor do licitante: LUCA LTDA., para o lote 01, com o valor unitário de
R$5.300,00 (cinco mil e trezentos reais), lote 02 com o valor unitário de R$3.600,00
(três  mil  e  seiscentos  reais);  lote  03 com o valor  unitário  de R$2.850,00 (dois  mil,
oitocentos e cinquenta reais),  lote 04 com o valor unitário de R$2.150,00 (dois  mil,
cento  e  cinquenta  reais),  lote  05  com  o  valor  unitário  de  R$750,00  (setecentos  e
cinquenta reais)  e lote  06 com o valor  unitário  de R$1.200,00 (hum mil  e  duzentos
reais).  Maiores  informações  disponíveis  nos  sites:  www.patosdeminas.mg.gov.br e
www.licitanet.com.br.  Patos  de  Minas,  26  de  fevereiro  de 2020.  Milton  Romero  da
Rocha Sousa – Secretário Municipal de Administração.

Secretaria Municipal de Educação

Secretária: Fabiana Ferreira dos Santos

Expediente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE
HETEROINDENTIFICAÇÃO

A Comissão de Heteroidentificação nomeada pela Portaria nº 4.360, de 03 de fevereiro
de 2020, convoca seus membros, denunciantes e denunciados, nos termos abaixo:

PROCESSO 1

A Comissão de Heteroidentificação, constituída via Portaria nº 4.360, de 3 de fevereiro
de 2020, da Prefeitura de Patos de Minas, informa data, horário e local de reunião da

Banca para Procedimento de Heteroidentificação, criada pela Portaria supracitada,
para aferir autodeclaração de candidato que se apresenta como negro, referente ao
Edital 08/2018, da Secretaria Municipal de Educação – Semed, Prefeitura de Patos
de Minas, em observância ao item 5.13 do referido Edital:

5.13.  De  acordo  com o  Art.  2º, § único,  da  Lei  Municipal  nº  7.087/2015, na
hipótese  de  constatação  de  declaração  falsa, o  candidato  será  eliminado  do
Processo  Seletivo  Simplificado  e,  se  houver  sido  contratado,  ficará  sujeito  à
anulação  da  sua admissão  ao  serviço  ou emprego  público,  após procedimento
administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa,
sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

O objetivo é responder a processo administrativo instaurado na Prefeitura, nº 191
de 2020, protocolado pelo denunciante: R W F C, contra a denunciada: C A V F. 
Data: 12/03/2020
Horário: 13:30 horas
Local: Avenida Getúlio Vargas, nº 78, Centro, Museu Municipal.

A candidata  deverá  comparecer  ao  local  portando  documento  com  foto.  Sua
ausência,  salvo  justificada  e  por  motivo  de  força  maior,  conferirá
indeferimento/reprovação de sua autodeclaração por parte da Comissão.

PROCESSO 2 

A Comissão de Heteroidentificação,  constituída via  Portaria  nº  4.360,  de 3 de
fevereiro de 2020, da Prefeitura de Patos de Minas, informa data, horário e local
de  reunião  da  Banca  para  Procedimento  de  Heteroidentificação,  criada  pela
Portaria  supracitada,  para  aferir  autodeclaração  de  candidato  que  se  apresenta
como negro, referente ao Edital 08/2018, da Secretaria Municipal de Educação –
Semed, Prefeitura de Patos de Minas, em observância ao item 5.13 do referido
Edital:

5.13.  De  acordo  com o  Art.  2°, § único,  da  Lei  Municipal  nº  7.087/2015, na
hipótese  de  constatação  de  declaração  falsa, o  candidato  será  eliminado  do
Processo  Seletivo  Simplificado  e,  se  houver  sido  contratado,  ficará  sujeito  à
anulação  da  sua admissão  ao  serviço  ou emprego  público,  após procedimento
administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa,
sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

O objetivo é responder a processo administrativo instaurado na Prefeitura, nº 471
de 2020, protocolado pelo denunciante: A G S, contra a denunciada: L A S.
Data: 12/03/2020
Horário: 14:30 horas
Local: Avenida Getúlio Vargas, nº 78, Centro, Museu Municipal.

A candidata  deverá  comparecer  ao  local  portando  documento  com  foto.  Sua
ausência,  salvo  justificada  e  por  motivo  de  força  maior,  configurará
indeferimento/reprovação de sua autodeclaração por parte da Comissão. 

Prefeitura Municipal, 26 de fevereiro de 2020.
A COMISSÃO

Secretaria Municipal de Saúde

Secretária: Denise Maria da Fonseca

Expediente

ATAS  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  ns.º201/2019,  202/2019,  203/2019,
204/2019,  205/2019,  206/2019,  207/2019,  208/2019,  209/2019,  210/2019,
211/2019, 212/2019 e 213/2019 referentes ao Pregão Eletrônico nº 049/2019 cujo
objeto é: Registro de preços para aquisição de material médico hospitalar para os
diversos setores da Secretaria Municipal de Saúde. Encontram_ se disponíveis no
site oficial do município:  www.patosdeminas.mg.gov.br/licitacoes e no Portal da
Transparência.  Patos  de Minas,  26  de  fevereiro  de  2020.  Rosana  Maria  Silva
Costa  – Presidente  Comissão  Gerenciamento/Atualização Atas  de Registros de
Preços.

AVISO de edital-pregão eletrônico nº. 30/2020 – proc. 56/2020- objeto: registro de
preços para futura e eventual aquisição parcelada de ração para alimentação de
animais de pequeno e grande porte do centro de controle de zoonoses,– tipo menor

http://www.patosdeminas.mg.gov.br/licitacoes
http://www.licitanet.com.br/
http://www.patosdeminas.mg.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.patosdeminas.mg.gov.br/
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preço por lote/item. Acolhimento das Propostas: Dia 27/02/2020 às 12:00 horas até Dia
11/03/2020 às 12:00 horas; Abertura das Propostas de Preços: Dia 11/03/2020 às 12:05
horas; Início da Sessão de Disputa de Preços: Dia 11/03/2020 às 13:00 horas. Local:
www.licitanet.com.br. Para todas as referências de tempo será observado o horário de
Brasília  (DF).  O  Edital  completo  encontra-se  disponível  nos  sites:
http://187.72.229.145:8444/governa-transparencia-
web/paginas/publico/lei12527/licitacoes/consultarLicitacao.xhtml.,  e
www.licitanet.com.br. Maiores informações, junto à Secretaria Municipal de Saúde de
Patos de Minas à Rua Alzino Martelo, 710, Nova Floresta, Patos de Minas - MG. Fone
34 3822 9801.

AVISO  DE  LICITAÇÃO  DESERTA –  Pregão  Eletrônico  114_2019  –  Processo  nº
273/2019.  Objeto:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL
FORNECIMENTO DE GASES MEDICINAIS COM ENTREGA PARCELADA PARA
UTILIZAÇÃO  DOS  DIVERSOS  SETORES  DA SECRETARIA MUNICIPAL  DE
SAÚDE DE PATOS DE MINAS. A Prefeitura de Patos de Minas, através da Comissão
do Pregão Eletrônico, torna público que, de acordo com a legislação em vigor, a citada
licitação  restou  DESERTA.  Maiores  informações  disponíveis  nos  sites:
www.patosdeminas.mg.gov.br e www.licitanet.com.br. Patos de Minas, 26 de fevereiro
de 2020. Denise Maria da Fonseca – Secretária Municipal de Saúde.

Atos Oficiais CÂMARA MUNICIPAL

Presidente: Vicente de Paula Sousa

Expediente

PORTARIA Nº 1514, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2020

Vicente de Paula Sousa, Presidente da Câmara Municipal de Patos de Minas, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Art. 1º Fica nomeada a Comissão Parlamentar de Inquérito – CPI 01/2020, composta
pelos  vereadores:  BRAZ  PAULO  DE  OLIVEIRA JÚNIOR  –  Presidente;  DAVID
ANTÔNIO SANCHES – Relator; MARIA DALVA DA MOTA AZEVEDO; MAURI
SÉRGIO  RODRIGUES  e  OTAVIANO  MARQUES  DE  AMORIM  para  investigar,
elucidar  e  fiscalizar,  no  prazo  de  120  (cento  e  vinte)  dias,  possíveis  ilegalidades
praticadas  pelo  senhor  Júlio  Cezar  de  Castro  Fonseca,  Secretário  Municipal  de
Planejamento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Publique-se e cumpra-se

Câmara Municipal de Patos de Minas, 21 de fevereiro de 2020.

Vicente de Paula Sousa
Presidente da Câmara Municipal

CONTEÚDO

O  conteúdo  publicado  é  de  inteira  responsabilidade  de  seus  emissores:  Órgãos
Públicos, Entidades e, demais interessados. Qualquer dúvida ou solicitação de errata
deverá ser encaminhada diretamente ao órgão emissor. Para informações sobre como
contatar  o  órgão  emissor,  telefone:  (034)  3822-9680  –  Diretoria  de  Comunicação
Social.

DIÁRIO OFICIAL DE 
PATOS DE MINAS

Endereço:  Rua  Doutor  José
Olympio de Mello,  151 – Bairro
Eldorado  –  Patos  de  Minas/MG.
Telefone: (34) 3822-9680.

JOSÉ EUSTÁQUIO RODRIGUES ALVES
Prefeito Municipal

EDNO OLIVEIRA BRITO
Secretário Municipal de Governo

MÁRCIA CHRISTINA DE S. O. CAIXETA
Diagramação

Órgão Oficial do Município de Patos de Minas, criado pela Lei n.º 7.687 de 28 de
novembro  de  2018  e  regulamentado  pelo  Decreto  Municipal  n.º  4.703,  de  03  de
outubro de 2019.
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